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RESUMO 

 

A presente dissertação pretende explorar o regime constitucional e legal das chamadas medidas 

cautelares aplicáveis pelo Tribunal de Contas da União. Para tanto, são explorados (i) as origens 

históricas e ideológicas do controle do poder político e do controle financeiro externo; (ii) a 

posição institucional e a natureza da função pública exercida pelo TCU; (iii) os principais 

aspectos relacionados às competências do TCU; (iv) as espécies de medidas cautelares que 

integram as competências do TCU; e (v) o debate sobre a existência ou não, no direito positivo 

brasileiro, de um poder geral de cautela do TCU.     

 

Palavras-chave: Direito Administrativo; Direito Constitucional; Tribunal de Contas da 

União; Medidas cautelares.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

This dissertation intends to explore the legal regime of the so-called precautionary measures 

applicable by the Brazilian Federal Audit Court (TCU). For that, it explores (i) the historical 

and ideological origins of the political power control and financial control; (ii) the institutional 

position and nature of the public function exercised by TCU; (iii) the main aspects related to 

TCU's competences; (iv) the types of precautionary measures that are part of the TCU's powers; 

and (v) the debate on the existence or not, in Brazilian positive law, of a general power of 

caution by the TCU. 

 

Keywords: Administrative Law; Constitutional Law; Brazilian Federal Audit Court; 

Precautionary measures. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

O poder sem controle é necessariamente ruim, é um mal por natureza, guardando em si 

mesmo a semente de sua própria degeneração1. Embora possa parecer um tanto radical em um 

primeiro momento, esse raciocínio se mostra bastante razoável, sobretudo em uma perspectiva 

histórica  em especial a história política do Ocidente. 

Mas será que todo e qualquer controle do poder é benéfico? Quanto mais intenso for o 

controle, mais eficiente será a Administração? Existe um fundamento moral absoluto que 

sempre justificará o incremento e o avanço da atuação das instituições de controle sobre os 

agentes controlados? 

Responder a essas provocações não é o objetivo desta dissertação, mas colocá-las à mesa 

é fundamental para demonstrar a importância de se refletir com sobriedade sobre o papel 

reservado na Constituição Federal às instituições de controle, mais especificamente ao Tribunal 

de Contas da União (TCU). Em outras palavras, a análise jurídico-positiva das competências 

de uma instituição de controle não pode ser contaminada por petições de princípio ou 

presunções pautadas exclusivamente pelo moralismo, não necessariamente confirmadas na 

experiência prática.  

 De outro lado, é inegável a contribuição do Tribunal de Contas ao amadurecimento 

político-institucional do Brasil, mesmo com as vicissitudes da nossa acidentada trajetória 

republicana. É simbólico o fato de que o Tribunal de Contas tenha nascido, ao menos no plano 

normativo, antes mesmo da primeira constituição republicana. Foi criado sob o ideal do 

republicanismo, pelas mãos de Rui Barbosa, artífice do multicitado Decreto n. 966-A, editado 

em 7 de novembro de 1890, no governo provisório de Deodoro da Fonseca. 

Portanto, qualquer reflexão crítica sobre a atuação do TCU, a delimitação de suas 

competências e seus eventuais excessos não pode olvidar o papel relevantíssimo que essa 

instituição centenária tem desempenhado no processo político-administrativo do Brasil. 

Essas duas faces são ilustradas pela permanente tensão entre controlador e controlado, 

expressada em diversos episódios, envolvendo os mais distintos chefes do Poder Executivo. 

Lembremos alguns deles. 

O primeiro trata-se do embate havido entre o então presidente da República Floriano 

Peixoto e seu Ministro da Fazenda, Serzedello Corrêa, resultando no pedido de demissão deste 

último. O presidente havia nomeado um parente do ex-presidente Deodoro da Fonseca, ato que 

                                                             
1 LOEWENSTEIN, Karl; ANABITARTE, Alfredo Gallego (trad.). Teoría de la Constitución. 2. ed. Barcelona: 
Ariel, 1979, p. 28.  
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fora impugnado pelo Tribunal de Contas. Em retaliação, Floriano Peixoto buscou editar 

decretos que esvaziariam as competências da Corte de Contas. Serzedello Corrêa negou-se a 

referendar os referidos decretos e pediu demissão2. 

O segundo, já sob a égide da Constituição de 1934, se desenrolou a partir do parecer 

contrário à aprovação das contas prestadas pelo então presidente Getúlio Vargas. O Ministro-

Relator do parecer, Francisco Thompson Flores, foi posto em disponibilidade pelo governo e 

jamais regressou ao Tribunal de Contas3. 

Mais recentemente, na vigência da Constituição Federal de 1988, foi publicamente 

manifestado o incômodo do então presidente Luís Inácio Lula da Silva com a atuação do TCU, 

a quem o chefe do Poder Executivo atribuía a responsabilidade pela paralisação da atividade 

administrativa, especialmente das obras públicas integrantes do chamado Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC)4. 

Por fim, talvez em um dos seus momentos de maior protagonismo no processo político 

brasileiro, a Corte de Contas opinou unanimemente pela reprovação das contas prestadas pela 

então presidente Dilma Rousseff, referentes aos exercícios de 20145 e 20156, o que teve papel 

significativo no prosseguimento do processo de impeachment da presidente, a despeito da 

natureza meramente opinativa ou consultiva do parecer do Tribunal7. 

Mais do que eventuais erros ou acertos do Tribunal de Contas ou dos políticos que com 

ele rivalizaram em algum momento, esses episódios servem para demonstrar quão sensível é a 

função desempenhada pela Corte, quão sutil é o delineamento de suas competências e quão 

                                                             
2 JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Coleção Jorge Ulisses Jacoby Fernandes de Direito Público, v. 3  
Tribunais de Contas no Brasil. 4. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 29; DAL POZZO, Gabriela Tomaselli 
Bresser Pereira. As funções do Tribunal de Contas e o Estado de Direito. Belo Horizonte: Fórum, 2010, p. 84. 
3 ROSILHO, André. Tribunal de Contas da União  competências, jurisdição e instrumentos de controle. São 
Paulo: Quartier Latin, 2019, p. 295. 
4 VEJA. Blog do jornalista Reinaldo Azevedo. Lula critica TCU e diz que no Brasil não existe obra parada 
por falta de dinheiro. Publicado em: 15 out. 2009. Disponível em: https://veja.abril.com.br/blog/reinaldo/lula-
critica-tcu-e-diz-que-no-brasil-nao-existe-obra-parada-por-falta-de-dinheiro/. Acesso em: 08 set. 2021. 
5 FOLHA DE S. PAULO. Dilma Rousseff tem contas de 2014 reprovadas pelo TCU. Por: Dimmi Amora e 
Márcio Falcão. Publicado em: 07 out. 2015. Disponível em: https://m.folha.uol.com.br/poder/2015/10/1691438-
dilma-e-a-primeira-presidente-a-ter-sua-contas-reprovadas-no-tcu.shtml. Acesso em: 08 set. 2021. 
6 FOLHA DE S. PAULO. TCU rejeita, pelo segundo ano seguido, contas do governo de Dilma Rousseff. Por 
Dimmi Amora. Publicado em: 05 out. 2016. Disponível em: 
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2016/10/1820091-tcu-rejeita-pelo-segundo-ano-seguido-contas-do-
governo-de-dilma-rousseff.shtml?origin=folha. Acesso em: 08 set. 2021. 
7 Nesse sentido, Parecer n. 726/2016, elaborado pelo Relator Senador Antônio Anastasia. Disponível em: 
https://www12.senado.leg.br/noticias/arquivos/2016/05/04/veja-aqui-a-integra-do-parecer-do-senador-antonio-
anastasia. Acesso em: 08 set. 2021. E, em complemento, a sentença prolatada, por ocasião do julgamento da 
Presidente da República pelo Senado Federal. Disponível em: 
https://www12.senado.leg.br/noticias/arquivos/2016/08/31/veja-a-sentenca-de-impeachment-contra-dilma-
rousseff. Acesso em: 08 set. 2021. 
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importante é a tarefa de discuti-las, de modo que a tensão antes referida parece ser um estado 

um tanto permanente, inerente à presença de uma instituição de controle efetiva, consolidada, 

mas que nem por isso poderia deixar de ser aprimorada.  

Nesse sentido, Carlos Ari Sundfeld e Jacintho Arruda Câmara lecionam: 

 
Nosso modelo constitucional e legal buscou criar um controle que fosse 
verdadeiramente externo mas que também tivesse eficácia, tivesse alguma 
influência na ação administrativa. Para isso, calibrou os poderes do Tribunal 
de Contas e do próprio Legislativo: para influir sobre a Administração, sem 
substituir-se a ela. É um arranjo delicado. As normas que o conceberam 
precisam ser interpretadas, geram dúvidas, e os atores institucionais 
envolvidos se chocam, com suas visões e seus interesses. Tomar partido 
nessas polêmicas não é situar-se no polo do bem ou do mal: é participar de um 
sensível e complexo debate sobre organização institucional8. 

 

O mote que guia o presente trabalho é exatamente esse: investigar, com desassombro e 

alheamento a qualquer preferência político-institucional, o regramento jurídico-positivo das 

competências cautelares do TCU, suas características e seus limites. 

Para tanto, será feito um resgate histórico das origens do controle do poder político, 

especialmente suas bases político-ideológicas, analisando-se brevemente a evolução do 

controle na História até chegarmos ao desenho institucional atual, o que possibilitará uma 

compreensão moderna do conceito de controle, mais especificamente do controle financeiro 

externo. 

A partir disso, investigaremos a posição institucional ocupada pelo TCU no 

ordenamento jurídico brasileiro, além da natureza da função pública exercida pela Corte no 

atual regime constitucional. 

Em seguida, exploraremos os aspectos gerais sobre as competências do TCU, e 

avançaremos sobre o modelo preferencialmente adotado pela CF/1988 quanto ao momento do 

exercício do controle, tratando de sua correlação ou repercussão nas chamadas medidas 

cautelares. 

Na sequência, trataremos das medidas cautelares aplicáveis pelo TCU, detalhando as 

espécies expressamente previstas no direito positivo brasileiro, seus limites e hipóteses de 

cabimento. Por fim, enfrentaremos a polêmica a respeito da existência ou não, em nosso direito 

positivo, de um poder geral de cautela, que possibilite à Corte de Contas adotar medidas 

cautelares atípicas, não expressamente previstas por lei. 

                                                             
8 SUNDFELD, Carlos Ari; CÂMARA, Jacintho Arruda. Competências de controle dos Tribunais de Contas  
possibilidades e limites. In: SUNDFELD, Carlos Ari. Contratações públicas e o seu controle. São Paulo: 
Malheiros, 2013, p. 195-196. 
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7  CONCLUSÃO 

 

 A partir da pesquisa realizada e exposta ao longo do presente trabalho, elencamos abaixo 

as conclusões alcançadas: 

 

O controle do poder político é inerente à existência do próprio poder político, mas 

ganhou força e notoriedade na Inglaterra e na França, sob o impulso da ideologia 

liberal, personificada nas obras de Locke e Montesquieu, voltada à garantia das 

chamadas liberdades negativas, estabelecendo-se, então, o tradicional modelo tripartite 

dos chamados poderes públicos; 

O maior legado desse modelo é a constatação de que a divisão do poder político é um 

mecanismo crucial para o controle; 

Mais recentemente, o controle passou também a ter sua justificação em direitos 

fundamentais ligados ao exercício das liberdades positivas, especialmente a 

participação dos cidadãos no processo político e os direitos destes a uma atuação 

estatal eficiente e efetiva quanto à chamada atividade prestacional; 

Com isso, pode-se afirmar que o controle é um modelo de aferição de conformidade 

da atuação dos agentes públicos frente a parâmetros preestabelecidos, indissociável do 

ideal republicano e da própria concepção de Estado Democrático de Direito; 

O crescimento dos Estados modernos e da complexidade de suas atividades 

administrativas demandou a criação de instituições autônomas dedicadas ao controle 

financeiro da Administração Pública  papel antes exercido integralmente pelos 

Parlamentos; 

 Nesse contexto foi instituído, no Brasil, o Tribunal de Contas da União, que teve 

distintos tratamentos ao longo dos regimes constitucionais estabelecidos durante o 

período republicano;  

A Constituição de 1988 conferiu posição autônoma ao TCU, não estando a Corte 

vinculada a nenhum dos tradicionais poderes. Do mesmo modo, a função pública 

exercida pelo TCU é autônoma, caracterizando a chamada função pública de controle 

financeiro externo; 

O TCU não exerce função jurisdicional porque suas decisões não formam coisa julgada 

nem gozam de definitividade, podendo ser amplamente revistas pelo Poder Judiciário 

sempre que verificada lesão ou ameaça a direito;  
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A Constituição de 1988 adotou, como modelo geral, o controle a posteriori, tendo as 

medidas cautelares caráter excepcional nas expressas hipóteses estabelecidas na 

Constituição e na legislação infraconstitucional; 

A indisponibilidade de bens é medida cautelar não aplicável aos particulares; 

A sustação de atos pressupõe que o TCU assinale prazo para que a Administração 

eventualmente saneie as irregularidades apontadas; 

Tanto a Constituição de 1988 quanto a legislação infraconstitucional preveem 

hipóteses específicas de cabimento de medidas cautelares aplicáveis pelo TCU, sendo 

expressamente vedada à Corte a sustação de contratos administrativos sem a prévia 

submissão da matéria à apreciação do Parlamento; 

Somente havendo omissão do Congresso e do Poder Executivo, poderá o TCU decidir 

a respeito da sustação de contratos; 

Nem a Constituição de 1988 nem a legislação infraconstitucional conferiram ao TCU 

um poder geral de cautela para além das hipóteses explicitamente previstas nos textos 

normativos; 

Não se aplicam ao TCU o poder geral de cautela jurisdicional nem o poder geral de 

cautela administrativo, uma vez que a Corte exerce função própria, distinta das funções 

jurisdicional e administrativa; 

É ilegítima e contrária ao nosso ordenamento jurídico a presunção generalizada de que 

a prevalência de toda e qualquer decisão do TCU será sempre mais eficiente que a 

prevalência dos atos administrativos sujeitos ao controle da Corte, sendo certo que o 

atual regime constitucional rejeitou, regra geral, o modelo de controle prévio; 

A teoria dos poderes implícitos é fruto de construção jurisprudencial da Suprema Corte 

dos EUA, decorrente da interpretação de dispositivo específico da Constituição 

daquele país, que delineou, em termos amplos, as competências legislativas do poder 

federal frente aos estados, sendo totalmente inadequada a importação de tal teoria para 

o ordenamento jurídico brasileiro pela via jurisprudencial, na tentativa de se justificar 

um suposto poder geral de cautela que jamais fora conferido pelo constituinte ao TCU.  
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